
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL DO RN 

 

Ofício nº. 30/2025/SINTRAJURN 
 
 

Natal, 11 de abril de 2025. 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
LUIZ ROBERTO BARROSO 
PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

Assunto: Defesa da manutenção da proposta de reestruturação do AQ aprovada no Fórum de Carreira do 

CNJ. 

 
O SINTRAJURN (Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário Federal do RN), entidade 

representativa das servidoras e dos servidores do Poder Judiciário da União no âmbito de representantes 

dos servidores federais do estado do Rio Grande do Norte, vem, por meio deste, manifestar apoio 

integral à posição da Fenajufe em defesa da manutenção da proposta de reestruturação do Adicional de 

Qualificação (AQ), aprovada no Fórum Permanente de Gestão da Carreira do CNJ. 

O Fórum de Carreira foi instituído como instância legítima de negociação coletiva entre 

Administração e representação dos servidores, sendo inadmissível que propostas alternativas e unilaterais 

venham a descaracterizar o texto construído coletivamente após intenso debate técnico e político. 

Reiteramos que titulação igual deve gerar retribuição igual em todo o Poder Judiciário da União. 

Qualquer tentativa de fragmentar direitos ou modular percentuais em razão de classe ou órgão de lotação 

viola o princípio da isonomia e desrespeita a negociação institucional estabelecida. 

Solicitamos, portanto, que esse órgão adote o texto aprovado no Fórum de Carreira do CNJ como 

referência mínima para qualquer encaminhamento legislativo ou normativo, 

 

Atenciosamente, 

 
 

_______________________________________ 
Leandro Augusto Gonçalves 

Coordenador Geral 
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